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	  PROJETO DE LEI Nº 027/2011 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.




AUTORIA: MESA DIRETORA.
ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 306/93,  QUE DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, O REGIME JURÍDICO, O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO FUNCIONALISMO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PORVIDÊNCIAS.



A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Ficam criados na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT os cargos de Controlador Interno, Contador e Advogado, que passam a integrar o Anexo II – Cargos em Provimento Efetivo, da Lei Municipal nº 306/93, de 28.09.1993, da seguinte forma:

	CARGO
	Nº DE VAGAS
	ESCOLARIDADE
	SALÁRIO INICIAL NA CARREIRA

	Controlador Interno
	1


	Nível superior
	R$2.494,90

	Advogado
	1
	Nível superior
	R$2.494,90

	Contador
	1
	Nível superior
	R$2.494,90


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de dezembro de 2011.
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES     Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
                        Presidente




Vice-Presidente




Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

                                                             Secretário

                                                      JUSTIFICATIVA




     O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso tem orientado seus jurisdicionados a criar os cargos de Contador e Advogado em caráter efetivo, conforme disposto nos Acórdãos 1.589/2007 e 2.073/2011, respectivamente, bem como o cargo de Controlador Interno. Inclusive, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, no Acórdão nº2.387/2011, relativo as contas anuais de 2010 desta Câmara Municipal, orienta a atual gestão que faça a regularização do provimento dos cargos de Controlador Interno e Contador como funcionários efetivos de carreira.




      Outrossim, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em seu relatório técnico de controle externo simultâneo, relativo ao 2º quadrimestre de 2011, com referência as contas desta Câmara Municipal, apontou o seguinte:
                                                     “Não foi criado o cargo de contador efetivo na Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, apenas Técnico Contábil, em caráter comissionado, isso contraria o que orientou o Acórdão nº 1.589/2007 (DOE, 03/07/2007), onde o cargo de contador deverá ser criado por lei, constar do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Câmara Municipal e ser provido por meio de concurso público. Isso vale também para o cargo de Assessor Jurídico, conforme Acórdão nº 2.073/11, que também possui caráter comissionado, mas deveria ser efetivo na Câmara. Em outro tópico é assinalado pelo TCE/MT no supracitado relatório que “consultando na Lei nº 306/93, de 28 de setembro de 1993, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa organizacional, o regime jurídico único, o PCCS do funcionalismo da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, não foi criado o cargo de Controlador Interno, de provimento efetivo, nem comissionado.”
